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O Diretor Geral da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com o item 13 do Edital 

01/13 do Concurso Público para o provimento de vagas para o cargo 

de Médico Legista, inicial da série da carreira, convoca os candidatos 

abaixo relacionados, para a matrícula no Curso de Formação Policial 

(Aspirantado), que será realizada em Belo Horizonte, na Academia de 

Polícia Civil, Prédio “A”, Auditório 3º andar, Rua Oscar Negrão de 

Lima, 200 – Bairro Nova Gameleira, dia 24 de outubro de 2013, logo 

após o preenchimento da ficha de informações e/ou Boletim de 

Investigação Social e apresentação de documentos comprobatórios de 

idoneidade e conduta, conforme se segue: 

 

8horas 

Insc Nome Do Candidato 

000757-9 Alexandre Duarte Barbosa 

000598-3 Alice Fonseca De Garcia 

000759-5 Aline Brito De Oliveira 

000863-0 Aline Carvalho Dinali 

000334-4 Aloisiana Lima Cunha Amorim 

000735-8 Ana Maria Gontijo De Araujo  ( * ) 

001305-6 Antonio Olintho Fossa Junior 

000109-1 Antonio Servulo Cotta Junior 

000998-9 Ava Cristina Viegas De Almeida 

000548-7 Breno De Carvalho Santos 

000173-2 Bruno Maia De Resende 

000492-8 Daniel Alvares Carvalho 

001123-1 Daniel Moore Freitas Palhares 

000599-1 Daniel Moreira De Carvalho 

000668-8 Daniela Paim Carvalho Garcia 

000586-0 Danyelle De Oliveira Goncalves 

000904-1 Dayvson Antonio Amilton Duarte De Abreu 

000058-2 Dilson Resende Buzatti Filho 

001058-8 Diogenes Dias Teixeira 

000812-5 Douglas Dias Teixeira 

001635-7 Eduardo Afonso Seabra Schlittler  ( * ) 

001070-7 Elida Maria Valadares Claudio Nassrala 

000271-2 Fabio Henrique Fernandes Teixeira 

000469-3 Fabricio Rodrimaur Rodrigues Goncalves 

001180-1 Felipe Bedeschi Faria 

000921-1 Fernando Alves Esberard Leite 

000851-6 Flavia Fonseca De Carvalho Barra 

000857-5 Flavia Gontijo 

001089-8 Frederico Shimoya Belem 

000750-1 Giuliano Silva Dos Anjos 

000219-4 Glower Braga 

000503-7 Guilherme Schmitt Martins 

000955-5 Gustavo Horacio Gama Gomes 

000166-0 Gustavo Melo De Andrade Lima 

000748-0 Gustavo Nogueira Cardoso 

000493-6 Haroldo Eiji Moreira De Resende 

001288-2 Helvecio Jose Ribeiro 

000516-9 Henrique Cotta De Miranda Ribeiro 

001676-4 Herman Silveira De Almeida Barbosa 

000009-4 Hugo Vicente Frois 

001047-2 Iara Lemos Garcia 

000848-6 Iedo Avelino Dias Da Silveira 

000988-1 Igor Braga Neder 

000001-9 Itamar Gusmao De Oliveira Junior 

000628-9 Jason Alves Marques 

001460-5 Jean Keyne Duarte Silva 

000779-0 Joao Paulo Fonseca Nunes 

000397-2 Joarez De Souza Coelho Junior 

001525-3 Jorge Miguel Schettino Cesar 

000877-0 Juliane Raquel Guimaraes Cortes Monteiro 

000972-5 Junia Maria De Pinho Barroso 

000780-3 Klauss Villani Teixeira De Souza 

000936-9 Leandro Gustavo De Oliveira 

000624-6 Leandro Xavier De Lima 

000886-9 Lincoln Cesar Costa  ( * ) 

001492-3 Lincoln Moraes Da Fonseca 

000823-1 Lines Ferreira Perigolo 

001013-8 Lorena Dumont Fonseca 

000430-8 Lucas De Faria Santos 

001169-0 Luciana Madalena Loriato De Lima Pires 

000061-2 Luis Alberto Pereira Soares 

 

10horas 

001537-7 Manuela Linhares Ghader Corgosinho 

000949-1 Marcela Sena Braga 

000296-8 Marcell De Barros Duarte Pereira 

000291-7 Marcelo De Castro Santarosa 

000645-9 Marcelo Giusti Werneck Cortes 

000509-6 Marcelo Melo De Oliveira 

001312-9 Marco Antonio Viana Gomes 

000571-1 Marco Paulo Souza Franco 

000954-7 Marcos Kamilo Castro E Fonseca 

001504-1 Mario Ronaldo Lopes 

000372-7 Miguel Grossi Filho 

000636-0 Mirayr Ferreira Junior 

000433-2 Murilo Guimaraes Correia 

000898-2 Natalia Augusta Brito Madureira 

001176-2 Nathalia Silveira Vieira 

000101-5 Otavio Augusto Silva E Lima 

000876-1 Otto Augusto Correa Torres Chaves 

000560-6 Paulo Gen Hati De Souza Uejo 

001274-2 Paulo Roberto Da Costa 

000147-3 Pedro Brandi Oliveira 

000838-9 Pedro Jose Guimaraes Cardoso 

000774-9 Pedro Marques Rocha 

000582-7 Pedro Ribeiro Da Mota 

000631-9 Polyanna Helena Coelho Bordoni 

001255-6 Rafael Covachiet Gama 

001078-2 Rafael Garrido Souza Costa 

001325-1 Ramao Tavares Neto 

000404-9 Ramatis Castro Souza 

001018-9 Ramon Antonio Correa Oliveira 

001109-6 Ramon Lucas Romualdo 

001161-4 Raphael Moreira Queiroz 

000707-2 Renata Antunes De Carvalho Rocha 

001540-7 Renata Costa Rangel 

001630-6 Renato De Miranda Marques 

000515-1 Rikardo Murilo Ladeia 

000811-7 Roberta Ribeiro Netto Miranda 

000207-1 Rodolfo Elias Martins Ribeiro 

000985-7 Rodolfo Valamiel Jardim 

000306-9 Rodrigo Negri Pereira 

000859-1 Rodrigo Tolentino Gontijo 

000251-8 Romulo Carvalho Vaz De Mello 

000729-3 Samuel Mendonca Mendes De Souza 

000718-8 Saulo Moreira Coelho 

001507-5 Sergio Martins Ponce 

000727-7 Sergio Rodrigo Vilas Boas 

000649-1 Simone De Andrade Baiao 

001165-7 Stephanie Staislof Duffles Rocha Franco 

000091-4 Tatiana Telles E Koeler De Matos 

000508-8 Teofilo Eduardo De Abreu Pires 

000245-3 Thalis Marcello Oliveira Gouvea 

000340-9 Thiago Maciel Horta Duarte 

000273-9 Thiago Pinto Breguez 

000951-2 Thomas Martins De Almeida 

000490-1 Tiago Felipe Vasconcelos Goncalves 

000157-1 Tiago Xavier Silva 

001587-3 Uanderson Resende 

000240-2 Valesca Costa Guedes  ( * ) 

001077-4 Vitor Augusto Alves Cobo 

000966-1 Wanderson De Souza Lugao  ( * ) 

000036-1 Wilder Teixeira Dos Santos Junior 

 

 ( * ) Candidato portador de deficiência 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Conforme item 10.4, são documentos comprobatórios de idoneidade e 

conduta: 

a) 01 (uma) foto 3x4 (recente e colorida); 

b) Carteira de identidade (fotocópia e original a ser devolvido). 

c) Prova de quitação eleitoral (fotocópia do Título de Eleitor e 

comprovantes de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral), 

acompanhada dos originais a serem devolvidos e Certidão negativa do 

Tribunal Regional Eleitoral. 

d) Documento oficial de Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), 

(fotocópia e original a ser devolvido). 

e) Certidão de Nascimento ou de Casamento (fotocópia e original a ser 

devolvido); 

f) Se do sexo masculino, prova de quitação com o serviço militar 

(fotocópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 

ou ainda documento equivalente acompanhado do original a ser 

devolvido). 

g) Comprovante de residência (fotocópia e original a ser devolvido). 

h) Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função 

pública nos âmbitos federal, estadual e/ou municipal; 

i) Declaração de Bens atualizada até a data da posse; 

j) Carteira de Trabalho (fotocópia e original a ser devolvido); 

k) cartão de cadastramento no PIS/PASEP; 

l) Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas 

condições especificadas neste Edital (fotocópia e original a ser 

devolvido). 

m) Declaração de próprio punho de não ter sido demitido a bem do 

serviço público, nos últimos cinco anos, nos termos da legislação 

vigente. 

n) Certidão relativa aos assentos funcionais expedida pelo órgão 

próprio (Unidade Corregedora), no caso de servidor público, com 

validade de no máximo 90 dias. 

o) Certidão judicial dos cartórios Civil, Criminal, Juizados Especiais 

Cível e Criminal, e Protestos de Títulos das Comarcas onde tenha 

residido nos últimos 05 (cinco) anos, com validade de no máximo 90 

dias. 

p) Certidão da Justiça Federal da jurisdição onde tenha residido nos 

últimos 05 (cinco) anos, com validade de no máximo 90 dias. 



q) Certidão do Serviço de Proteção ao Crédito - SPC e do SERASA, 

das comarcas onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, com 

validade de no máximo 90 dias. 

r) Folha de Antecedentes Criminais, expedida pelo Instituto de 

Identificação da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais ou, no caso 

de residência em outro Estado, do respectivo congênere, onde tenha 

residido nos últimos 05 (cinco) anos e com validade de no máximo 90 

dias. 

s) Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Polícia Federal, 

com validade de no máximo 90 dias. 

t) Certidão da Justiça Militar, com validade de no máximo 90 dias. 

 

Conforme item 12.1.2, são documentos necessários para a efetivação 

da matrícula: 

a) Documento oficial de identidade (fotocópia e original a ser 

devolvido). 

b) 02 (dois) retratos ¾ , recentes. 

c) Se servidor público, "declaração" de ciência do órgão a que pertence 

de que o candidato está concorrendo a uma das vagas autorizadas para 

o cargo de MÉDICO LEGISTA e que irá participar da etapa do Curso 

de Formação Policial, cuja frequência é obrigatória em regime de 

dedicação integral. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em Belo Horizonte, 17 de 

outubro de 2013. 

 

 

 

 

 

 Marco Antônio Monteiro de Castro 

Diretor-Geral da Academia de Polícia Civil 

 

 

 


